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Requer ao sr. Prefeito Municipal 
informações sobre a participação do 
município de Paraguaçu Paulista no 
Fundo de Defesa de Direitos Difusos 
(FDD), para a construção/instalação 
de um novo cinema na cidade, entre 
outras benfeitorias. 
 

Excelentíssimo Senhor 
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP) 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais 
vigentes, REQUER ao excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi 
Sasada, informações sobre a participação do município de Paraguaçu Paulista no 
Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD), para a construção/instalação de um 
novo cinema na cidade, entre outras benfeitorias, para as respostas das questões: 

 
1). Paraguaçu Paulista está inserido no FDD – Fundo de Defesa de Direitos Difusos 

1.b). Se sim, apresentar documentos comprobatórios. 
2). Quais as benfeitorias em favor da cidade que foram apresentadas para financiamento pelo FDD? 

2.a). Citar as apresentadas. 
2.b). Citar as que não foram aprovadas. 
2.c). Citar as que foram aprovadas 

3). Foi apresentada a proposta para a construção do novo cinema na cidade? 
3.a). Se não, justifique. 
3.b). Se sim, apresentar documentos comprobatórios. 

4). A presente proposta foi aprovada? 
4.a). Se não, qual a justificativa. 
4.b). Se sim, apresentar documentos comprobatórios. 

5). Existe convênio estadual ou federal para a construção de um novo cinema? 
5.a). Se na esfera estadual, apresentar projeto apresentado. 
5.b). Se na esfera federal, apresentar projeto apresentado. 
5.c). Existe outra iniciativa nesse sentido. Explicar e em caso negativo justificar. 

6). Houve dotação orçamentária para 2026 para possibilitar essa construção com recursos próprios? 
6.a). Se não, justifique. 
6.b). Se sim, apresentar documentos comprobatórios do orçamento com valores e o projeto. 

 
 

 
 JUSTIFICATIVA 
 

O Fundo de Defesa de Direitos Difusos - FDD, criado em 1985 pelo Governo 
Federal e tem por finalidade a reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico, 
paisagístico, por infração à ordem econômica e a outros interesses difusos e 
coletivos. 
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A presente solicitação de informações se justifica pela importância crucial do 
Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD) como potencial fonte de recursos para o 

desenvolvimento cultural e de lazer em Paraguaçu Paulista.  

A possibilidade de destinar parte desses recursos para a construção ou 
instalação de um novo cinema na cidade representa uma oportunidade ímpar de 
revitalizar o cenário cultural local e oferecer à população uma opção de 
entretenimento e acesso à sétima arte há muito desejada. A iniciativa se alinha com 
o objetivo de promover o bem-estar social e a qualidade de vida dos munícipes, 
através do fomento a atividades que enriquecem o tecido social e cultural da 
comunidade. 

Além disso, a necessidade desta informação se torna ainda mais premente 
diante do histórico de investimentos realizados pelo município no prédio do antigo 
cinema, que, apesar dos esforços e recursos despendidos ao longo de décadas, 
permanece inativo. Essa situação gera frustração na população, que vê um 
importante equipamento cultural e de lazer permanecer inacessível e consumindo 

dinheiro público sem desempenhar sua função primordial.  

A obtenção de informações sobre a participação do município no FDD e a 
possibilidade de direcionar recursos para um novo cinema representam uma via 
para superar esse impasse e concretizar um anseio da comunidade, oferecendo um 
espaço moderno e adequado para a fruição da cultura cinematográfica. 

Diante do exposto, e considerando que já se passaram quatro anos da gestão 
do prefeito que foi reconduzido ao cargo sem que o antigo cinema retorne às suas 
atividades, privando a população de um direito fundamental ao lazer e à cultura, 
torna-se imprescindível que o Poder Executivo Municipal apresente informações 
claras e detalhadas sobre a participação de Paraguaçu Paulista no Fundo de Defesa 
de Direitos Difusos para este fim e para quaisquer outros. A transparência nesse 
processo permitirá à Câmara Municipal e à sociedade civil avaliar as possibilidades 
de utilização desses recursos para a construção de um novo cinema ou outras 
benfeitorias que atendam às necessidades culturais e de lazer da cidade, buscando 
finalmente solucionar a longa inatividade do setor e garantir esse importante direito 

aos cidadãos. 

 
Palácio Legislativo Água Grande, 29 de abril de 2025. 

 
 

 
DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO 

                                                       Vereador 
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